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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.02.02.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela
Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no
dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOF
PRECO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10,024, de 2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 2110611993, além
das demais disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com.
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2A PaTte: DAS CLAUSULAS EDITALíCAS

1.0 DO OBJETO

1 .1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPl), fardamento
e produtos diversos destinados ao atendimento das necessidades do Centro de Controle de Zoonoses do

Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da sua Secretaria de Saúde, nos termos da Ata de

Audiência no 122012022 realizada junto ao Ministério Público do Trabalho, conforme anexos, partes

integ rantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCALDEBEATIZAÇAO
2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce,ggy.br/liqltaege§; e bllcompras.com
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.eom,

\-/ 
3.0. DAS DATAS E HoRARros Do cERTAME
3.1. lNíClo DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de fevereiro de 2023, às 09:00 horas.
3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de fevereiro de2023, às 09:00 horas.
3,3, lNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de fevereiro de2023,às 09:30 horas.
3.4. REFERÊruCtn DE TEIUPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5, Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047.

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.
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5.0 DOS RECU ORÇAMENTARIOS
5.1, A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
a baixo
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ôrqão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 '10.305.0034.2.037 3.3.90.30.00

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO C CIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2. deste
edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa
de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com,
6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, emp[esas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUTSTÇÕES PUBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integraldos termos deste edital,

6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7,2, Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7,4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6,7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7, Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição;
6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou Gomponentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB]LIIAÇAO

f
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7.1' Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do
Brasil, no sítio eletrÔnico www.bllcompras.com, os documentos de habilÍtação exigidos neste Edital,
7.1'1' Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastradá na plalaforma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
OfeÉado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade âa proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, oconerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Liôitaçoeõ do Brasil
(bllcompras.com).

7,3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, s í0, da Lei
Complemen lar no 123 12006.

7.4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;
b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PRópRtA'.
7.5, O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei n0 11.488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,
7.9. Será vedada a identificação do licitante.
7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.
7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens/prestação de serviços.
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.
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9.0-. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará ás devidas veriÍicaçôes, avaliando a aceitabilidade das
mesmas' Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2' Os preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,
8.4, Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,
8.5, Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas 0u que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou
com valor zerc e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.
8.5.2'Que apos a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
elehônico.

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9,2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no
Tetmo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
9.2.2.Os lícitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no
sistema, aínda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9,2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados,
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos
a comunicação do fato aos participantes, no sítio elekônico utilizado para a divulgaçã0.

í
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9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do póprio licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos doArt. 31, inciso ll
c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5,2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autorda oferta de valormais baixo e os autores das ofertas com valores ate 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5,4, Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance finale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade,
9.5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5,3 e 9.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam
oÍertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9,5.5.
9,5.7, Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício
da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7, Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, cbrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a Íase de disputa,
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íO.O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAçÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(4 eregoeiro(a)deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preçg, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital,
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.lo e no § 9o do art, 26
do Decreto no 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital.
10,4, A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl@iuazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao Último lance ofertado após a negociação referida no item i0,1 deste
edital.
10,4.1. 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrÔnico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,
acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

í1.0 DA PROPOSTA PRECOS ESCRITA
1 1.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçOês técnicas, qúantitativos, deiendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.\-/ 11,4. Na cotaÇão do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,
11,5, Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto hibutário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

1AO!Á HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABTLITAçÂO OEVERRO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
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d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

!)f rov9 de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições íederais;
f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscaljunto à seguridade social (INSS) - cND;
h)frova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Íempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal §uperior do Tra'balho - tSt;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contralo social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sãciedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhaclas de prova de diretoria em
exercício;

m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de'registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão ãompetente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juríclica;
o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e afresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feila mediante a apresenfação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;
p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privaCo, este deverá ser apresentado com
firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do
signatário para confrontação da assinatura;
q)Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70
da Constituição Federal,
1?.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação específica, os reÍeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,
conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da valídade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de
inscriçôes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexaÇão junto a plataforma
eletrÔnica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 OUTRAS DISPOSICOES
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos terrnos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a) , paru a regularização
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9o(.) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conÍorme dispõe a Lei
Complemen lar no 123 12006.

13.2' A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
lícitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

14.0 DOS CR|T DE JULGAMENTO

\./

14.l.Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços regishados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequâr o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Tenno de
Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital,
14.1.5.0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art..44, § 20, da Lei
Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classiÍicaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência,

15. DA DESCLASSIF DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando'apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissoes, ou
conflitos com as exigências deste edital,\-/ 15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,
15.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECTMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce,gov.br, informando o número deste pregão no sistema do
bllcompras.com e o orgão interessado.
16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, faxe e-mai[).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mailàqueles que
enviaram solicitaçoes.
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16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data Íixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma
bllcompras,com, ou pelo e- m ail cpl@j uazei ro.ce. gov. br.
16,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6, As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualqtter modificação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui eÍeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois)dias úteis, contado da data de recebimento desta,
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de Íorma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo prÓprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razÕes por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões
dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ê/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,
17.3. A ausência de manifestaçáo imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17,5, A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. pA ADJUDTCACÃO E pA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,
anteriormente a adjudicaçã0, amostra de todos os produtos referentes aos itens do LOTE 01 por ele(s)
arrematado(s), para a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de
aprovação ou não do referido produto.

18.1.1. A amostra deverá ser entregue em até 07 (sete) dias, a contar da sua conVocaçã0, na sede da

Secretaria/Orgão contratante ou em local definido pela mesma, em dias úteis, nos horários de 08h00min à
12h00min,

18.1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova
análise por parte da Secretaria/Orgã0,
18.1.3, Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período
previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,
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podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de

classificaçã0.
18.1.4. As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificaçoes
solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada.

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos, Caso
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente,
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.
18.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Adrninistraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou ató que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não

veraiidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b\ de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se eÍetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação Íormal da rejeição;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminishação pelos p§uízos resultantes e depois de
decorrido o Vazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e llldo item 1g.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lv do mesmo item.
19,4 O valorda multa aplicada deverá serrecolhido ao Tesouro tvlunicipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será auiomaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado rnediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19,5 As dançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderáo ser aplicadas às empresas gue, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - soÍrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fi§cal no recolhimento de
quaisquer tributos,
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de S
(cinco) dias úteis,

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5Yo (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
19,8 As sançÕes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. pA CoNTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura
do conhato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período rla contrataçã0.
20,3, Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e feita a negociaçã0, assinar
o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
conÚatação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

2í. DAS D çOES GERAIS
21,1. Esta licitação não importa necessariamente em ccntrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razóes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediaÁte
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decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2.Éfacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.
21.4.foda a documentaçáofará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

21,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6, 0s licitântes são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita apos a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mailinstitucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras,com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma
de garantir a lisura do certame,
21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente,
21.12. As riormas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa,
21.13, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negocios diante da inobservâncía de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Ccmplementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
21.15.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será'o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);
ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO lll- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Émpregado Menor;
ANEXO lV - Minuta do Contrato.
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Juazeiro do Norte/CE,02de fevereiro de202l.
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['/arcos Wesley l.eite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFENÊUCN

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.í - Aquisição de equipamento de proteção individual (EPl), fardamento e produtos diversos - destinados ao
Centro de Controle de Zoonoses do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria de Saúde,
em atenção a ATA DE AUDIENCIA N01220.2022 realizada junto ao MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
conÍorme especificaçÕes contidas nos anexos deste Edital.
1.2. DA MODALTDADE DE L|CITAçÃO E DO CR|TÉRlo DE JULGAMENTO
1.2.1 - Para a. aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRÔNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçôes do, Decreto
Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei Federal n0 8,666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que
determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à
espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos,
1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,
1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote,

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 - No sentido de garantir o regular fornecimento dos matérias e equipamentos necessários ao perfeito
desenvolvimento das atividades realizadas pelo Centro de Controle de Zoonoses do Município de Juazeiro do
Norte/CE.

2,2.DADIUSÃO POR LOTES
2.2.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,
observando-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não
prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um
elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em
seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da
Adminishaçã0, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de
tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de
continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do
respectivo lote.

2.2.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
Íinal, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por
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tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

1.783,92

0001

í
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Item EspeciÍicação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 AVENTAL IMPERMEAVEL - Materiat PVC e

poliéster, Conforme a EN 388, Medidas: 1,20 x
0,07 cm, cor bÍanca

UND 15 20,21 303,1 5

0002 - tecido brim, na cor azu
fino com bolsos traseiros embutidos,
logotipo e logomarca do município - Tr

no

UND 24 74,33

0003 mange longa com FPS -
com no mínimo 90% Poliéster e 10% Elastano
fator de proteção solar FPS de no mínimo 50
cor azul, com logotipo e logomarca
município .Tamanhos P,M,G e GG, de
com 16695:2018

UND 28 56,44 1.580,32

Chapéu modelo safari - corpo em brim , com
proteçáo de pescoço, aba de brim, com
logotipo e logomarca do município nas laterais,
de acordo com com a NR 06

UND 10 37,80 378,00

Total: 4.045,39

Lote : LOTE 02 - EPI'S
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

Bota - bota de segurança, material PVC -
cloreto de polivinila, cor preta, tipo cano longo,
com forro, antiderrapante. Tamanhos de no 37 a
42, de acordo com com e ABNT NBR ISO
20345

PAR 13 63,23 821,99

0002 Bota em Couro com elástico - cano curto, courc
legÍtimo, palmilha de E.V.A 2 cm macia e
braquiadas ne sola anti-bactericidas,
Calcanheira interna eva 1.5 mm forrada com
tecido antibacteriano. Sola Latéx Borracha
blaqueada anti derrapante, de acordo com conl
a ABNT NBR ISO 20346

PAR 13 51,48 669,24

0003 Luva de Raspa de couro Punho Curto -

Confecção em raspa natural, Reforço palmar
interno em raspa; Punho de 7 centímetros;
Reforço externo na palme na forma de tires
entre o polegar e indicador e entre o indicador e
dedo mínirno; costurada com linha de nylon, de
acordo com a ABNT NBR 13712

PAR 18,43 147,44

0004 Perneira de Segurança - confeccionada em
couÍo sintético de 4mm de espessura, forrada
internamênte, em peça única (para sobrepor
sobre vestimenta sem ajuste/regulagem de
tamanho), fechamento por costura de solda
eletrônica, contendo três lâmÍnas de PVC na
parte frontal da perneira, de 16 cm de
comprimento e 0,6 mm de espessura. Proteçáo
de couro sintético no metatarso. Tamanho
único. Medidas aproximadas; 40 cm de
comprimento frontal, 20 cm de comprimento
posterior, 09 cm de comprimento sobre o
metatarso, 0,8 cm de espessura, 40 cm de
diâmetro, de acordo com a ABNT NBR ISO
'13688:201 7

PAR 6 63,82 382,92

0005 Protetor auricular - em silicone atóxico, formato
cônico 2 plug com 3 flanges,macio, lavável
água e sabâo neutro,etenuaçáo de até
15dB,cordão antialérqico, de acordo com a

UND 30 3,60 108,00

A

0004

I
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NBR 16077

2.

03-
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

Repelente de insetos - embalagem spray conr
no mínimo 100 ml, de acordo com a ABNT
BNR 17055

UND 20 16,96 339,20

Total: 339,20

\-/

0001

de
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

Caixa de transporte para cães de grande porte:
fabricado em plástico polietileno, Alça superior
dupla e grade de ferro com 3 travas, medidas
apróximadas externas: Comprimento 86 crn;
Largura 67 cm; Altura: 57 cm, medidas
apróximadas internas: Comprimento 77cmi
Largura 63cm; Altura: 52cm, Medidas da
Portinha: Largura: 44cm; Altura: 39cm, Suporta
animal de'0 a 35 kg.

UND 6 515,08 3.090,48

0002 Canil: com capacidade de 8 Lugares, é
fabricado em aço maciço galvanizado. Possu
portas, pisos e bandejas facilmente removíveis,
com rodízios para facilitar movimentação, Canil
Modulado em 3 partes, dimenssôes de (L x A x
P) - 120 x 82x 60 cm.

UND 4 3.736,35 14.945,40

0003 Coleira canina tarnanho G - Coleira de couro
genuíno acolchoada para cáes de grandê porte
,tamanho de 45 - 56 cm Circunferência do
pescoço do cáo e 3,8 cm L Cor marrom
escuro, de acordo com a ABNT NBR 11914 E
1 3538

UND 100 75,63 7.563,00

0c04 Coleira canina tamanho P - Coleira de courc
genuíno acolchoada para cães de pequenc
porte ,tamanho de 32 - 42 cm Circunferência
do pescoço do cão e 2,5 cm L . Cor marron
escuro, de acordo com a ABNT NBR 119í4 E
1 3538

UND 50 76,14 3.807,00

0005 Corrente para cáes no 2 - com proteção d€
zinco reforçado, argola soldada , mola dc
mosquetáo fabricado em aço temperado,
Arame: 3,8mm; Comprimento: 1,smi
Acabamento Zincado.

UND 100 15,30 1.530,00

Total: 30.935,88

Lote : LOTE 05 - Mobiliário de aço
Itêm Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 Armário de aço para pasta A-Z - em chapas de

ap # 26 (0,45mm), com 2 portas contendo 2

chaves, prateleiras chapa 24 (0,50 mm). 4
prateleiras com 50 divisórias, com pintura
epóxi, fechamento com chave, dimensões
apróximadasAltura (cm): 198, Largura (cm): 90,
Profundidade (cm): 45, cor cinza.

UND 2 3.536,67 7.O73,34

Total: 7.073,34

06 - Utensílios de
Item Especifícação I Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total

Ancinho/Rastelo: Fabricado em açó carbtnol
com 2 mm de espessura, possui 14 dentes,j
possui olho de 26 mm de diârnetro, pinturq
eletrostática a pó, cabo em madeira de noi
mínimo 120 cm. I

UND 8 29,78 238,24

0002 Pá carvoeira: fabricada em aço carbono, coml
cabo Ce madeira 71 cm, empunhadura plástical
reta. i

UND I 72,44 579,52

Total: r 817,76
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3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 45.341,16 (quarenta e cinco mil trezentos e quarenta
e um reais e dezesseis centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de
Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 73t2020, de 05 de agosto de 2020, do
Ministério da Economia,
3.3 - Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do lote.

3.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta
de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta Íinalidade.

4. DAS AMOSTRAS
a.1 - O(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,
anteriormente a adjudicação, amostra de todos produtos referentes aos itens do LOTE 01 por ele(s)

\-/ arrematado(s), para a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de
aprovação ou não do referido produto,

4.1.1 - A amostra deverá ser entregue em até 07 (sete) dias, a contar da sua convocaçã0, na sede da
Secretaria/Orgão contratante ou em local definido pela mesma, em dias úteis, nos horários de 08h00min à
12h00min,

4.1.2- No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova

análise por parte da Secretaria/Orgã0,
4.í.3 - Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período
previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,
podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de

classificaçã0.
4.2 - As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificações técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificaçoes
solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada

5. PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL\.J 5.1 - 0 presente Contrato terá vigência ale 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer
o foi'necimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,
devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a enhega de responsabilidade da empresa Contratada,
6.2 - Os produtos deverão ser entregues ne prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o p
quando for o caso.

de validade,

'! :: i _.: r'
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6.5 ' Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,
6.6 - 0 recebimento dos produtos será eíetuado nos seguintes termos:
6.6.1 ' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
6.6.2 - Definitivamente, apÓs verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsâvel pela
solicitação e consequentemente aceitação.

7. ORIGEM DOS RECURSOS
7.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

ntes

8. DO PAGAMENTO

8.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em
moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo nâo
superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.
8.2 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

9. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
9.í - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
9.1.1 - Cumprir integralmente ag disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
9.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
9.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações
Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

9.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.
9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
9.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada,

\.r 9.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,
os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo
competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua
responsabilidade.

9.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) pcr justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
9.í.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os nlesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,
quando for o caso.
9.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível
deterioraçã0.

10 - oBRtGAçOrS Ol CONTRATANTE
Í0.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

r

orgão Unid. Orc.
06 01 1 0.305.0034.2.037.0000 3.3.90.30.00

roieto/Atividade Elemento de Despesa
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10.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no Íornecimento e o cumprimento dos
prazos.

10.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

10.1,3'Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
10.1.4 ' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

Í1 - DAS SANçOE§
11.1 'A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alterações.
11.2 '0 Atraso lnjustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançÕes:

11.2.1. Advertência;

11.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
11.2.2.1- O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
11.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
11.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem
os rnotivos determinantes da puniçã0, ou attâ que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

11.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE,. sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

12. DA RESCEÃO
12.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condições pactuadas,

12.2 - O não cumprimento das disposições especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de
Contmto, ensejanclo rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no preseàte lnstrumento.
12.3 - O contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de aceilo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antececiência, sem ônus para ambas as partes.

13. DA GESTÃO E FISCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
13.í . A gestão do contrato será exercida por Representante da Adrninistraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual
13.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçoes de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da t-ei Federal n' 8,666/1993,

f-
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13.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado cu de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade dos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8.666/1993.

14. DISPOSIÇOES FINAIS
14.í - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na moclalidade
Pregã0, enn sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei
Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei
Complernentar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condições necessárias e suficientes, Íicando
prcibitJo por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou írustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçoes em razão cie naturalidade dos licitantes ou de qualquer
outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
í4.2 - Reproduza"se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos,

Juazeiro do Norte/CE -O)-de Tsvgtflerno de
'b*3

uerque

de Despesas da Secretaria

unicipal de Saúde
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ITEM

ITEM
UNIOADE OUANTIDAOE IMAGENS ILUSTRÂTIVAS

IMPERMEÁVEL - Matertal pVC e poltéster, Cohforme a EN 388, Medidas: 1,20 x O,O7 cm, cor bÍanca UNIO l5

2
- tecldo brim, na coa azul, trale espofte Íino com bolsos trasêlros embutldot com logoilpo e loSomarce do muhlclpio - Tamanho do no
5040 ào UNID 24 n

3
P,M,G

comlonga tPs n0com mlnimomanSa produride 9VÁ Polléster l0% Elastano, fator solar deFPSPrcteção mÍnimo coa50,
aom elogotipo logomarcá do Tamanhosmunlclpio dêGG, comâcoído ABNT NBR 16695:2018 UNIO 28

Íü

4
_ coÍpoembrim,compÍoteçâodepêscoço, ebadebÍim,comrototipoerogomârcêdomunicÍpionasraterais, de
06

Chapéu modelo safari
âcordo com com a NR UNID 10 &{r

LoTE il - EP|S

UNIDADE OUANTIDADE IMAGENS II,USTRATIVAS

dê couro CurtoPunho emRaspâ Confecção natural;Espa palmâÍReforço emlntêrno Punho 7deraspa; centímetaos; Reforço
napalmâ deforma entrctiras o polegar lndicador e oentaê lndicador dedo mlnlmo; comcostuEda delinha de acordohylon,

ABNTâ NBR 137L2
PAR ffiffi

ffiffi
2

aproximadôs; 40 cm de comprimento frontal, 20 cm dê aomprimento posterior, 09 cm de comprlmênto bbrê o metatar$, o,E cm de
espessuÍa,40 cm de diâmêtro, de acordo com â ABNT NBR ISO 136EE:2017

confeccionadôde em slntéticoCOUÍO dede 4mmSegurânça íorÍadaespêsuE, em únlcainternamehte, pêça (paE sb.epor Fbrc
*mvestihenta deejuste/regulâgem fechamêntotâmanho), de soldaporaosura eletrônlce, lámlnascontendo três PVCdê na pa.te frontal

da deperneira, 16 decm demm0,6comprimento e espessura, couÍo sintéticgde noProteção metateÍs. unrco.Tamanho Medidas PAR 6 I
3

Protetor âuricular - em silicone atóxico, formato cônico 2 plug com 3 ílanges,macio, lâvável água e sabâo neutro,atenuâção de até
15dB,cordão antiôlérgico, de acordocom a NBR 16077 UNID 30 ffi

4
bota PVCmaterial decloreto corde *gurança, polivinila, tipopÍeta, com Tamanhoslongo, forío, antiderrapante. de 37 12,

acordo com ecom NBRABNT 20345rso PAR 13 B
\/

em Courc com elásico - cano curto, couro legltimq pelmilha de E.V.A 2 cm macia e bÍâquiadas ha sla antí-bacteÍi.idas. calcanhêlía
interna eva 1.5 mm forEdâ com tecido antibacteriano. Solâ Latéx Eorracha blaqueada anti derEpantê, de acordo com com a ABNT NBR ISO
20346

PAR 13

toTE ilr - soLuçÃo PRoTEIORA

ITEM

UNIDAOE QUANTIDADE IMAGENS ITUSTRATIVAS

I de insetos - êmbalagem 5pray com no mlnlmo 1OO ml, de acordo com a ABNT BNR 17055 UNID 20

ê

#

I-OTE IV. EQUIPAMENÍOS DE SEGURANçA

ITÉM

1
colêiE canina temânho P ' coleira de aouro tenulno ecolchoada para aães de pequeno poÉe ,tamanho de 32 - 42 cm circunfeÍéncia do
pe*oço do cão e 2,5 cm L. Co. marÍom escu@, de acordo com a ABNT NBR 1f914 E 13S3g UNID

2
coleira caninâ tamahho G ' colêira de couro Senulno acolchoada para cães de grande porte,tamanho de 4s - 56 cm ciÍcunferência do
pescoço do cão e 3,8 cm L. Cor marrom êscuÍo, de acoÍdo com â ABNT NBR 11914 E 13538 UNID 100

3
com ztnaodecãespàE ne proteção soldada doholaargolâreforçado, fâb.icadomosquetão em aço têmperado. AEmê:

1,5m;Comprimento: Zincado.Acâbamento UNID 100

r

1

de no

UNIDÂDF ôIÀmrhÀnF

so

ffi

1
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Caixa de transpoÉe pâra câes de Srahde porte: fabrlcádo em pláíico polietileno, Alça supeÍio. dupla ê gÊde de Íerro coô 3 tÍavas, medldes
apróximâdâs exteÍnas: Comprimento 86 cm; LaryuE 67 am; Altura: 57 cm, medidas apróxihádas intemas: Comprimento 77cm; LaÍgura
63cm; AltuE: 52cm, Medidas dâ Portinha: La.gura: 44cm; Altura: 39cm, Suportâ ânimal de O a 35 kE.

UNID 6

I com caPacidade de 8 Lugaret é tabricado êm âço maciço 8âlvânizado. Po$ul poÍtas, pisos ê bâhderas facilmente removÍvels, com
para facilitar movimentação, Câ nil Modulado em 3 pa rtet dlmenss6es de (L x A x p) - 120 x 82x 60 cm,

UNIO 4 ffi
LoTE v - MoBruÁRros DE Aço

IÍEM
DEscRrÇÃo UNIOAOE QUANTIOAOE IMAGENS ITUSTRATIVAS

1

Armárlo de aço parâ pasta A-Z - em chapas de ãço í 26 (O,45mm), com 2 portâs contendo 2 chavet pÍatêleiÍas chapa 24 {O,SO mm), 4
pratêleiÊ§ com 50 divlsórias, com pihtuE epóxl, fechamento com chave, dimensões epróximadas AhuE (cm): 198, l-ârguÍa (cm): 90,
Profundldàde (cm): 45, cor cinza.

UNID 2

toTE vt - urENsíLtos DE UMpEzÂ

ITEM
DEscRrçÃo UNIDADE QUANTIDADE IMAGENS ITUÍRÂTIVAS

Ancinho/Rastelo: Fabricâdo em aço carboho com 2 mm dê êsp.ssum, possl 14 dentes, possut olho de 26 mm de diámetro, pintuÍa
eletrostáticâ a pó, cabo em madeira de no mlnimo 120 cm. UNID E

2 Pá carvoeirâ: Íabricada em âço carbono, com cabo dê madeira 71 cm, empunhaduÍa plástica reta.

UNID

.Pd

(

1

\J



ffi MTNISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria do Trabalho no Mlunicípio de JUAZEIRO DO NORTE Fotha
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lc 000042. 2020.07 .002t 4

INQUIRIDO: SECRETARTA MUN. DE SAÚDE DE JUAZEIRO DO NORTE .
CENTRO DE ZOONOSES

ATA DE AUD|ÊNC! A n.e 1220.2022

As 10h30min do dia 17 de março de 2022 (17t}gl2}22), sob a presidência da
Exma. PROCURADORA DO TRABALHO, Doutora ltlariana Ferrer Carvalho Rolim,
realizou-se audiência nos autos do lC 000042.2020.07.00214.

Para representar o lríuNlcíPlo DE JUAZEIRO Do NORTE compareceu a sra.
Eliziane Lucena Lopes, Diretora do Centro de Zoonoses, acompanhada do Dr.

Wallace Raamá Ferreira da Silva, OAB/CE 24.424.

lniciada a audiência, foram prestados esclarecimentos pela Diretora do Centro de
Zoonoses que informou que está há menos de um ano na Íunção de diretora; que
quando assumiu os servidores já utilizavam botas, luvas de couro, máscaras, luvas
descartáveis; que houve uma visita da médica do CEREST; que Íez uma lista dos
EPI's que devem ser utilizados pelos servidores; que solicitará à Secretaria a
compra desse material.

Diante do exposto, determina-se:

a) que o Centro de Zoonoses apresente, no prazo de Í5 dias, a ata da reunião com

o CEREST e a comprovação do encaminhamento de pedido de compra de EPI's à

Secretaria ttlunicipalde Saúde de Juazeiro do Norte.

Nada mais havendo a acrescentar, concluiu-se o ato às 10h50min. Eu, Nairton

Araújo de Aquino, TÉCNICO DO tuPU/ADIUINISTRAÇÃO, lavrei esta ata, a qual foi

acompanhada em todos os seus termos pelos presentes, e ao final assinada
digitalmente pelo Procurador do Trabalho oÍiciante, com o que concordaram os

presentes.

Mariana Ferrer Carvalho Rolim
PROCURADORA DO TRABALHO
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8,666/93 e Lei no 10.52012002, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregão Eletrônico n0

2023.02.02.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0,

Obieto:Aquisição de equipamentos de proteçáo individual (EPl), fardamento e produtos diversos destinados
ao atendimento das necessidades do Centro de Controle de Zoonoses do Município de Juazeiro do Norte/CE,
por intermédio da sua Secretaria de Saúde, nos termos da Ata de Audiênciano 122012022realizadajunto ao
Ministério Público do Trabalho, conforme especificações apresentadas no abaixo.

\-/
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unítário Valor Total
0001 AVENTAL IMPERMEAVEL - MAIETiAI PVC C

poliéster, Conforme a EN 388, Medidas: 1,20 x
0.07 cm. cor branca

UND 15

0002 Calça - tecido brim, na cor azul, traje esporte
fino com bolsos traseiros embutidos, com
logotipo e logomarca do município - Tamanho
do no 40 ao 50

UND 24

0003 Camisa manga longa com FPS - produzida
com no mínimo 90% Poliéster e 10% Elastano,
fator de proteçáo solar FPS de no mínimo 50,
cor azul, com logotipo e logomarca do
município .Tamanhos P,M,G e GG, de acordo
com a ABNT NBR 16695:2018

UND 28

0004 Chapéu modelo safari - corpo em brim , com
proteção de pescoço, aba de brim, com
logotipo e logomarca do município nas laterais,
de acordo com com a NR 06

UND 10

Total:

LOTE 02 - EPI'S
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Bota - bota de segurança, material PVC

cloreto de polivinila, cor preta, tipo cano longo,
com forro, antiderrapante. Tamanhos de no 37 a

42, de acordo com com a ABNT NBR ISC
20345

PAR 13

0002 Bota em Couro com elástico - cano curto, couro
legítimo, palmilha de E.V.A 2 cm macia e

braquiadas na sola anti-bactericidas.
Calcanheira interna eva 1.5 mm forrada com
tecido antibacteriano. Sola Latéx Bonacha
blaqueada anti derrapante, de acordo com corn
a ABNT NBR ISO 20346

PAR 13

0003 Luva de Raspa de couro Punho Curto
Confecção em raspa natural; Reforço palmar
interno em raspa; Punho de 7 centímetros;
Reforço externo na palma na forma de tiras
entre o polegar e indicador e entre o indicador e
dedo mínimo; costurada com linha de nylon, de
acordo com a ABNT NBR 13712

PAR I

0004 Perneira de Segurança - confeccionada em
couro sintético de 4mm de espessura, forrada
internamente. em Deca única (oara sobreool

PAR 6
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sobre vestimenta sem ajuste/regulagem
tamanho), fechamento por costura de
eletrônica, contendo três lâminas de pVC n
paíe frontal da perneira, de 16 cm
comprimento e 0,6 mm de espessura
de couro sintético no metatarso. Ta
único. Medidas aproximadas; 40 cm
comprimento frontal, 20 cm de
posterior, 09 cm de comprimento sobre
metatarso, 0,8 cm de espessura, 40 cm
diâmetro, de acordo com a ABNT NBR I

13688:2017

\./

0005 Protetor auricular - em silicone atóxico, formato
cônico 2 plug com 3 flanges,macio, lavável
água e sabão neutro,atenuação de até
1SdB,cordão antialérgico, de acordo com a
NBR 16077

UND 30

Total

LOTE
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Repelente de insetos - embalagem spray com

no mínimo 100 ml, de acordo com a ABNT
BNR 17055

UND 20

Total:

LOTE 04 - Equipamento de
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Caixa de transporte para cáes de grande portet

fabricado em plástico polietileno, Alça superior
dupla e grade de ferro com 3 travas, medidas
apróximadas externas: Comprimento 86 cm;
Largura 67 cm; Altura: 57 cm, medidas
apróximadas internas: Comprimento 77cm,
Largura 63cm; Altura: 52cm, Medidas da
Portinha: Largura: 44cm; Altura: 39cm, Suporta
animal de 0 a 35 ko.

UND

0002 Canil: com capacidade de 8 Lugares, é
fabricado em aço maciço galvanizado. Possui
portas, pisos e bandejas facilmente removíveis,
com rodízios para facilitar movimentação, Canil
Modulado em 3 partes, dimenssÕes de (L x A x
P\ - 120 x 82x 60 cm.

UND 4

0003 Coleira canina tamanho G - Coleira de courc
genuíno acolchoada para cães de grande porte
,tamanho de 45 - 56 cm Circunferência dc
pescoço do cão e 3,8 cm L Cor marror
escuro, de acordo com a ABNT NBR í1914 E
1 3538

UND 100

Coleira canina tamanho P - Coleira de couro
genuíno acolchoada para cães de pequeno
porte ,tamanho de 32 - 42 cm Circunferência
do pescoço do cão e 2,5 cm L . Cor marrom
escuro, de acordo com a ABNT NBR 11914 E
1 3538

UND 50

0005 Corrente para cães no 2 - com proteção de
zinco reÍorçado, argola soldada , mola dc
mosquetão fabricado em aço temperado
Arame: 3,8mm; Comprimento: 1,5m;
Acabamento Zincado.

UND 100

Total:

- Mobiliário de
Marca Val Valor Total
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0001 Armário de aço para pasta A-Z - em chapas
aço # 26 (0,45mm), com 2 portas contendo
chaves, prateleiras chapa 24 (0,50 mm).
prateleiras com 50 divisórias, com pintu
epóxi, fechamento com chave,
apróximadas Altura (cm): '198, Largura (cm):

Valor Total da Proposta: R$

Proponente
Endereço
CNPJ: ....

Data da Abertura: ....
Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Locale Data:

UND 2

Carimbo e Assinatura do Proponente

r

LOTE
Item Especificacão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário
0001 Ancinho/Rastelo: Fabricado em aço carbono

com 2 mm de espessura, possui 14 dentes,
possui olho de 26 mm de diàmetro, pintura
eletrostática a pó, cebo em madeira de no

minimo 124 cm.

UND 8

0002 Pá carvoeira: fabricada em aço carbono, com
cabo de madeira 71 cm, empunhadura plástica
reta.

UND I

Total:
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ANEXO ilt
Pregão EIetrônico No 2023.02.02.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO D|SPOSTO NO TNCISO XXXilt DO ART. 70 DA
coNSTtTUlçÃO DA REPÚBLTCA FEDERATIVA DO BRASTL

A empresa ...., inscrita no CNPJ sob o no

situada na DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir eÍeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art, 7o da Constituição da

\./ República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.

í

s illr :,,,,'".,r ","; " 
j ;.t;: lf i l it:,'tlÊot lc:. t.,r:, iiL :,.,, i) I

DE



rffi
lsom" ru" 55$\l

ls:r { xq{i,; t", qi il# 4$lr: --
P&.frfril::Y,'r:,Írq*, f4*,J*§§*"§FÊ;'.§i- ili,r jÍ§,r*,X§.íÊ{,.1 ilií.i isi,t$?T'f

f;§\& F?l ; fi?- # Id, ü*i,i J,.tlir1.J , ,.!

írjg-iijj" j-,;r?

ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

lgltrato plg a aquisição de equipamentos de proteção
individual (EPl), fardamento e produtos diversos destinaáos
ao atendimento das necessidades do Centro de Controle de
Zoonoses do Município de Juazeiro do Norte/CE, por
intermédio da sua Secretaria de Saúde, nos termos da Ata
de Audiência no 122012022 realizada junto ao Ministerio
Público do Trabalho, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n'0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

:: ::::: ::::: :: :::: :: ::::::: ; ôô:; il ; ;; :: ::: : :i::::: :: 'J:3.,JT, ,.il:,.,,30. ü,
.....,.,...:, portado(a) do CpF n0 apenas

denominada de GONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.02.02.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/g3, e súas
alterações posteriores, bem como com a Lei n0 10,520t02 - Lei que Regúlamenta o pregã0, na forma das
cláusulas e condiçoes seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão n02023.02.02.1,de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 1O.S2OIO2 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Francimones Rolim de Albuquerque, Orde-nado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipalde Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 ' O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de equipamentos de proteção individual (Epl),
fardamento e produtos diversos destinados ao atendimento das necessidades do Centro de Controie de
Zoonoses do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da sua Secretaria de Saúde, nos termos da
Ata de Audiência no 122012022 realizadajunto ao Ministério Público do Trabalho, conforme especificaçoes
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme
discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$
3.2- O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

(.)
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execuÇão do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econÔmica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8,666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será formalizado ahavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

\./ 4.1 - 0 presente Contrato terá vigência até 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra,
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo
de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá díspor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será eÍetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, prevístos
na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉIUN. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as
requisiçÕes, em moeda corente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e cerfificado pelo
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade/de recursos
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financeiros do Tesouro [vlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
do produto.

7.2' o pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
q.'! - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convoãatorio,
8.1.2'Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento,
8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geial,
8.í.4 - Manter, durante loda a execução deste Contrato, em compatibitidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objetó deste contráto.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, s 10 da Lei n' 8,666/g3, alterada e consolidada,

91.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enhegues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo aJdespesas com a
entrega de sua responsabilidade.
8.1'8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizente_s e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posáível
deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo tt/unicipal contratante, a
execução do objeto contratual,
9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

CLAUSULA OÉClnAe - DAS SANÇôES
10.í 'A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplícadas as sanções dos artigos 86 a BB da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
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10.2.1- Advertência;
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

l0:2:2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos p_or cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias,
í0.2.3 ' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte por prazo não superior-a 02 (dois) anos,
10.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com ÀOmínistração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍitação, peianie a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 ' A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem preluízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA OÉCIMI PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 'Esle contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 'O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,
11.3'O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
1í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)
días de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
p§udicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
12.'l - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA OÉCrnm TERCETRA. DA PUBL|CAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS
'14.1 'lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as'partes,
independentemente de transcriçã0,
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CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 ' O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Nor,te - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
enhe elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

,,., CPF

CPF

{

TESTEMUNHAS:

1 ) .,. .,.,. ,......

2)
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PORTiI,RIA lrt" 0006, DE 03 DE JÁNEIRO DE 2022 DE

Fotha

Dispôc sobrc tt notreaçào clo Pregoeiro cla Cornissào

Pcrmanenrc tle i.,icitaçào, intcllrnntc rla Sccrclnrir tlc

,\drninist,rçÀo cl. lvlr,nicípio cle Juitze iro do Nottc'

O PR-EFlllTO DO I\4UNICII'lO DE JUt\Z,EIRO DO NORTE' nr:r

uso cle suas auibuiçôes corrlerirlns pelo t\.tt,72,incisos VItc IX, cla l..ci Orgânicn ivÍunicipnl, clc 05

dc nbril de 1990;

coNSIDER^NDO as clis,osiçr)cs cla l,ci cornl.llr:rncr'lt^r no 112, «lc 05

clc irrllro cle 2017, cprc clispôc sot:rc a csrrç1u'Íl frrncional cln i\clrninistraçiio tvÍtrnicr;:al tlc )tttrt't:irrt

do Norre, conr nlte raçÕcs dn Lei Cornplementar nn l1(1, da 22 dc clezembto de 2017, dn Lci

Complcmentnr.no 1 19., de 2ó cle o.utubro de 20.18, e «ln.Lei Complementar no 1 28,dc03 de fcvcreiro

de 2020;

TIESOL\IE:

r\rr. 1" - NOME^R N't^l\COS líl:isl.,Í:iY Llil'l'Í:i'l'i\\/r\ll[:''S, P«rrrrdor rio

l\c n" 200101501(r197 ssp/cÍi, irrscriro no cPtln" 005,751.913-'16, parír o cnrlIr tle l)rovríTlc,r(o

cm cornissào de Pregoeiro cla Comissào Pernranentc dc Licitnçno (Cl)L), intcgrnttre dn estrrtttrra

organizncional da Sccr.ctnr.ia de Adminisuaçio (SBAD), dc NÍvcl Ocrrpacionnl DAS'2

Arr, 2o, - Esra l)ortatia ctltrq e nl vi1{or na <lnta cie 1o clc inneiro çle 2022

Palncio It'Íun

Cearir, aos 03 dc janei.ro de 2022'
PAI J ose (icraldo clit Crtrz, cnt Jtrrzciro clo Nortc, [:]srntlo clrt

Gr.Ê Lr.xra ElzEllR-^.

PI Etro.lYl

Pnlrtclo JorC Ocrnk lõ ín Ctt,,, Prnçn Dlrcctt FlIrrq llctlo, s,/tt, Ullrro Cçtttrtr,
,,re, (88) I5óó 10ó7
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PARECER JURIDICO

Interessada: Secretaria de SaÍrde do Município de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.02.02.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LrcrTAÇÃo. I\,ÍODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE JUÚDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,

INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI N'
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do procedimento licitatório, modalidade

Pregão, tombado sob o no 2023.02.02.1, objetivando a aquisição de equipamentos de proteção

individual (EPD, fardamento e produtos diversos destinados ao atendimento das necessidades

do Centro de Controle de Zoonoses do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da

sua Secretaria de Saúde, nos termos da Ata de Audiência no 1220/2022 rcalizadajunto ao

Ministério Público do Trabalho, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das

minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo

Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompanhamento,

assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como

de quaisquer outros órgãos e enti«lades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l '-
PGM, cle 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do

respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único cla [,ei no

8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do

caso ooncreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 21 de
junho <le 1993, e sllas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as

dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Adminiitraçao. ?
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Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os processos de

licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta inais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com
estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade
Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da

Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no
caput do Art. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2o,III, referente à informação da Secretaria de

Finanças, atestando a existência de recursos Íinanceiros para o pagamento clas obrigações

decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico. do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei n' 10.52012002, bem como o

Decreto Federal n' t0.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de

atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se

observar ainda a unicidade cle numeraçáo para atos administrativos vinculaclos ao mesmo

objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa n" 02, de lo de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohâ de ser bens e/ou

serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de

mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei no 10.52012002.Bntáo, o gestor

deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforrne o caso

concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula no 177 §o
riiuúur'a. ôontas da União (TCU2. í

I Orientação Normativa no 02, de l' de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos ccintratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volurne os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTtlClJ: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese pafticular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das

especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentaçáo paru
serviços comuns de engeúaria, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em dispor que o
pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4o, inc. I).

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para

realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n' 8.666193, e suas

demais alterações.

De igual forma, r,erif,rca-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520l02,prescreve que a autoridade competente

designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o

I\4unicípio de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão de Licitagão, um profissional competente e nomeado para o

exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra a

previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na

forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condição size
qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a

Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n"

73120203,bem como o Acórdão do Tribunal de Contas daUnião n'1.44512015 -Plenárioa,
observando a ordem de preferência entre as ferramentas e formas de pesquisa de pregos

estabelecidas na Instrução Normativa e no Acórdão do TCU citados.

Àdemais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que ora se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União ('tCU),
notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenarios, uo l8l/2015-Plenário6 e o no 186/2010-

?
3 https://www.in.gov.brlen lweb/dou/-/instiucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto- de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem scr priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

<Ie preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdãon" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:1010612015.
5 TCU. Acórdão n" 149212021. Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/0612021.
6 TCU. Acórdão n" 181/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04102/2015.
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PlenarioT do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualiÍicação e quantitativos que a uniclade gestora pretende contratar.'Reitere-
se, a análise é jurídica, não cle conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse pirblico específico.

Portanto, estando tudo de confonnidade com a legislação acima mencionada, após

o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,

san4ndo-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o

Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta

seus jurídicos e legais efeitos.

E o parecer, salvo melhor juízo

.luazeiro do Norte/CE, 02 de fevereiro de2023.

á/"4,rr,^.á
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Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:10102/2010.
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AVISO DE LICITAÇÃO F'slha N

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.02.02.1

Objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), fardamento e

produtos diversos destinados ao atendimento das necessidades do Centro de Controle de
Zoonoses do Município de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da sua Secretaria de Saúde,
nos termos da Ata de Audiência no 122012022 realizada junto ao Ministério Público do
Trabalho, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'2023.02.02.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), fardamento e produtos diversos
destinados ao atendimento das necessidades do Centro de Controle de Zoonoses do Município de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da sua Secretaria de Saúde, nos termos da Ata de Audiência
no 122012022 realizada junto ao Ministério Público do Trabalho, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcada para o dia 16 de
fevereiro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais
ocorrerá apartft do dia 06 de fevereiro de2023, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da
Comissão Permanente de Licitação, sito naAv. Leão Sampaio, no 1748 - lo andar -Lagoa Seca -

CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horiírio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail: cpl@juazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CB,02 de Fevereiro de 2023.

lp: -

Marcos Wesl/y Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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AVISOS E EDITAIS
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2023.02.02.1. O Pregoeiro Oíicial c{o

Mr,rnicipicr de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuicires legais, torna pirbIico, para conhecimento clos interessatlos,

clue estará reaIizando, através da plataforma eletrôn ica

www..bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licitaçóes do Brasii

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.02.02.1,

clo tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição tle eqr'ripanrentos cle

proteção intlivitlual (EPI), íarclan'rento e produtos diversos destinados

í rteLrJimento das necessidades do Centro cle Controle cle Zoonoses

-do Município de Jr.razeiro do Norte,/CE, por intermedio da sua

Secretaria de SarJrde, nos termos da Ata de Ar.rdiência n" 1220/2022

realizada jr,rnto ao Ministério PÍrblico do Trabalho, couforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seLls

anexos, corn aberfttra marcada para o clia 16 de fevereiro de 2023, a

partir das 09,00 horas. O início .le acolhimento clas propostâs

cornerciais «rcorrerá a partir do dia 06 c{e fevereiro cle 2023, às 09t00

horas. Maiores informações na sede da Comissáo Permanente cle

Licitação, sito na Av. Leão Sarnpaic.l, n" 1748 - 1" antlar - Lagoa Seca

- CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199'0363, no horário de 08:00

às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

clo Norte/CE, 0Z de íevereirc deZ0Z3. Marcos \Tesley Leite Tavares

- Pregoeiro Oíicial clo Município.

a mencionacfa retificâçâo em virtr-rde c{e ttma atecnia na rligitaÇão dos

percentuais. Maiores inforrnacões na sede da Cornissão Permanente

de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1o anclar - Lagoa

Seca - CEP' 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horári<r

cle 08,00 às 14,00 horas ott aincla pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br.

Jtrazeiro do Norte/CE, 02 de fevereiro de7023. Marcos \Tesley Leite

Tavares - Pregoeiro Oficial do Município.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Presiro Elcrrônico n" 202J.01'li'1" Ü Prcgoeiri>

C)fir:ial rlo h,{r,nricÍpir., clr: ]tt::zrir.r .lo }iortc, li"strdo .lo Ccarii, ilt.) us()

dc suàs atril-.uic'ilrs lcgris. tortxt priblir:o, trrÍlt.t .:ollhccimcntL) (los

interessllios, clue couclttitt r:: julgan'retrto i'inai i{o Pregãc' N''

2Ll2 l"t'1 1.17.1, senilc, ,; sL'gr]inrL': I-iL:ITÀNTES VENCED()RES -
MARTUELl. EQLJ i IàI'{ El'iTOS DE T'E I -EFONIA I if DA i n scri to

no Cl'lPl n" I l.Ü91.lti9.i00tll'5tl clrrssificrrilo(:t) t.rris lorr:s i, 2

fotrliz3nrl(),r vtlc,r i]e R$ 802.7S9,28 (.riti)rerrlo-c e clois nril setec(lltos

e()iteÍrtâcrtor.'ereris evintctt,it,rcertl:t'os),\tNI(lltlSSIQI-jEIRA

NOCRATC) l-Tl-)A ins.:rito nc CN$ n" I7.í:]ii. iír$,ri,-1$f |-i{-r

.-lirssiíicado(a) r.ri, lot.r J totalizanclo r, t',1Í(,r d.: R$ 79.i54,4(,r (sctcntir

e nrrve rnílc1ititrlrentos c citrclttctttlr r: t1t-trlçÍo reais e t]uirrell1â ccntur'os)

c VRM IN4P(IRT LTI-)A inscrito nc, CINPJ Ir" 45.157.(>C5,"0C01-29

clzrssiíicatlo(a) no l.,tc 4 r.,talizanil,-' o valrtt dc RS 9.0C0,00 (nove rlil

reais)" As [rm[.]l.esas v(jnccrlLlrírs tUrarn clecla.ra.las habilirzr.'la.-. pilr

crrnrpriilrcnt(, intcqr,rl is r:xigiincias tl<, Etlitlll C,truvoclt'it'i<' NÍai'rtcs

inti.rrrlai;Õcs 11() cnLlcreü() cleti'ôniçr>: t.llc61tFras.ct,lll, p()r ilterllleJi()

du lJolsa .ie L.icit:ri-tles rkr lJnsil (llLI-). lnfbLrrrÇries L.oJe r'ãr-r scr'

.;l,ticLrs airrch pelo teieícrne (S8)i199'tri6i. Juazt:iro clu Nortt'/CE'

0Z ule Fç:r'erciro.ir: 202 j, l!'Írrccts rüuêslctr'Lcite T,rvlrr,ts - Prt:gtrcirt>

Ofi.:ia I dtr )ví tr rrici1.i1r.

EXTRÂTO ADITIVO AO CONTRATO

Extrato deAditivo ao Contrato N" 2020.10.21.01 - SETUR. Tornada

cle Preços n' 2020.09.03.01 'SETUR. Partes: O Município tle Juazeiro

do Norte, através da SECRETARIA DE TURISMO E ROMARIA e

a Empresa RANILSON VIANA BARBOSA ESCULTURAS E

MONUMENTOS EIRELI ME. Objeto: à Contratacáo para

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Retificação - Pregão n'2023.01.09.1- O Pregoeiro Oficial

do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no Lrso de suas

atribuicões legais, torna pirblico, para coDhecimento dos interessaclos,

qr.re fica retificâda a ptrblicação do Aviso de Jtllgamento Final e do

Aviso c1e Homologação reÍêrente ao certarne licitatório, na rnodalic{ade

Pregão n" 2023.01.09.1, passando a ser da segttinte forma' Oncle Iê'

se, Lote O1 - "desconto cle 0,03% (zero vírgula zero três por cento)",

leia-se, ".lesconto cle 0,307o (zero vírgtúa trinta por cento)" e Lote 02

- "percenrr-ral cie clesconto de 0,01% (zero vírgula zero üês por cento)",

leia-se, "desconto de 0,307o (zero vírgr-rla ffinta por cento)", conforrne

proposta cle preços da empresa venceclora e ata da sessão. Justificarnos


